
Ata 73/2022

Aos vinte dois dias do mês de abril de 2022, às 13h30min, na Casa dos Conselhos, sede do

CMDCI, rua David Canabarro nº20/5º andar – Centro de Novo Hamburgo, ocorreu a plenária

ordinária em formato presencial do Conselho Municipal dos Direitos e Cidadania do Idoso –

CMDCI,  para  tratarem da  seguinte  pauta:  1.  Votação  da  Ata  nº  72/2022; 2.  Pareceres

emitidos  pela  Comissão  de  Fiscalização; 3.  Relatos  das  Comissões:  a)  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação dos Projetos do Fundo; b) Comissão de Projetos e Estudo da

Legislação; 4. Software/site dos Fundos Municipais; 5. Assuntos Gerais. Constatado quórum

regimental  a reunião  teve  a  participação  das  seguintes  conselheiras  e  conselheiros

governamentais: Coordenadoria de Políticas Públicas para a Pessoa Idosa – Telmo José

Silva (titular); Secretaria Municipal de Saúde – Josiane Gisele Bressan (titular); Secretaria

Municipal da Educação – Marlete mayer (titular).  Conselheiros da Sociedade Civil: Lar são

Vicente de Paula – Kamile Salthier; Ordem dos Advogados do Brasil/NH – Leny Camargo

Fisch  (titular)  e  Grupo  União  da  Paz  FENAC/NH-  Rosane  Colombo  Mendes  (titular),

Secretaria de Cultura - Maria Tânia Ledur (titular) e Secretaria Esporte e Lazer – Rafael

Lopes;  –  Secretaria  Desenvolvimeto  Social  -  Andreia  Tatiane  Falkoski  (titular);  justificou

ausência.  Além dos Conselheiros e conselheiras,  estava presente Gabriela Pruch,  Paula

Vittoria Silveira e Fabio Moller da Casa dos Conselhos, também esteve presente: Grupo

Aposentados – Itamar; Lar Bom Jardim – Pedro Theisen; Lar Bom Jardim – Landorsom

Theisen; Residencial Porto Seguro – Inajara Duarte; ATAPNH – Vitor Oscar Heydrid; Lar

Santa Ana – Paulo Justen; Lar saúde em vida – Rosimari.  A presidente iniciou a reunião

com a  1. Votação da ata nº 72/2022:  A ata n° 72/2022 foi aprovada por unanimidade.  2.

Pareceres  emitidos  pela  Comissão  de  Fiscalização:  Telmo  inicia  explicando  como a

Comissão de  Fiscalização  realiza  os  pareceres.  Após  explicação os  pareceres  emitidos

sugerindo  a  emissão  de  declarações  de  inscrição  foram  apresentados  individualmente

sendo:  Parecer nº68/2022 – ILPI  Lar  da Paz (CNPJ: 11.945.343/0001-45 -Endereço: Rua

caçador,  105  –  Rio  Branco),  Parecer  nº  69/2022 -  ILPI  Recanto  Bella  Vida  (CNPJ:

23.016.534/0002-92 - Endereço: Rua Lourenço da Veiga, 298 – Ouro Branco),  Parecer nº

74/2022 - ILPI Lar Santa Ana (CNPJ: 91681114/0001-08 -Endereço: Rua: Gomes Portinho,

1598 – Jardim Mauá),  Parecer nº 75/2022 - ILPI Residencial para Idosos Saúde em Vida

(CNPJ:  31.966.298/0001-12  -  Endereço:  Rua:  General  Daltro  Filho,1809  –  Canudos),

Parecer nº 76/2022 - ILPI Lar Bom Jardim ( CNPJ: 31.036.861/0001-53 -Endereço: Rua: Rio

Branco, 202 – Liberdade), Parecer nº 79/2022 - ILPI Solar Leonor (CNPJ: 40.986.136/0001-

37 - Endereço: Rua: Bento Gonçalves, 4060 – Guarani), Parecer nº 80/2022 - ILPI: 3° Idade

Bella  Vida  Instituição  de  Alojamento  para  idosos  LTDA(CNPJ:  32.814.066/0001-01  -
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Endereço: Rua: Adolfo Jaeger, 125 – Ouro Branco). Os 7 pareceres foram aprovados pela

plenária. Algumas ILPIs justificaram a ausência na plenária para a retirada das declarações

de  inscrição.  Gabriela  esclareceu  que  o  texto  é  o  mesmo em todos os  pareceres,  em

complemento a leitura de um deles pelo secretário Telmo. Na sequência o secretário fez a

leitura  do  parecer  78/2022 que sugere o  indeferimento  de inscrição à  ILPI  Residencial

Geriatrico  Bella  Vitta  (CNPJ:  33.191.233/0001-78   Rua:  Saldanha  da  Gama,  258  –

Primavera). Kamile informou que seguidamente passa em frente a ILPI e sempre existem

colchões expostos na frente e que no período da manhã o local  está sempre fechado.

Gabriela mencionou a resolução nº 56/2021 que estabelece o indeferimento e os processos

administrativos. Telmo informou que o parecer vai para a Vigilância Sanitária e a Promotoria

de Justiça. O parecer de indeferimento de inscrição foi aprovado pela plenária. A ILPI será

notificada e terá 10 dias para apresentar pedido de reconsideração que será avaliado pela

Comissão de Fiscalização, encaminhado à Diretoria Executiva e repassado à Plenária. 3.

Relatos das Comissões: a) Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Projetos do

Fundo:  Telmo mencionou sobre 02 representantes estarem ausentes e aduziu que é um

trabalho árduo. E a comissão vem se reunindo periodicamente. b) Comissão de Projetos e

Estudo da Legislação: Rafael mencionou sobre a resolução que está sendo elaborada

com o intuito de acesso a outras instituições ao Fundo do Idoso.  4.  Software/site dos

Fundos Municipais;  Telmo informou sobre valores elevados que podem ficar em Novo

Hamburgo e o software vai  facilitar  este trabalho.  Kamile fez uma breve explanação de

como o Lar São Vicente de Paula faz para ter acesso ao Fundo do Idoso. Telmo disse que

muito dinheiro deixa de ficar na cidade porque não é devidamente solicitado nas verbas

disponíveis do imposto de renda. Gabriela informou sobre a criação do site para o CMDCI.

Disse ainda que após a plenária vai haver outra reunião referente a este assunto. Leny

informou sobre  evento na OAB divulgando como fazer  doações ao Fundo do Idoso.  5.

Assuntos Gerais.  Kamile  perguntou sobre  algum edital  para  o  Fundo do Idoso.  Telmo

explicou  sobre  o  pacto  nacional  da  pessoa  idosa  onde  o  município  pode  concorrer  a

equipamentos para os Conselhos dos Idosos de todo o país. Disse ainda que a próxima

plenária realizar-se-á em 18/05/2022. Rosane falou sobre existir um Fundo para o Conselho

Municipal do Desporto. Telmo mencionou sobre o PMI e Rafael disse que a finalidade é

proporcionar qualidade de vida aos idosos. Nada mais havendo a tratar, eu , Telmo José

Silva, encerro a presente ata que será assinada por mim e pela presidente Loreni Maria

Rosa Pereira. 
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